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PROJETO DE LEI CMA NO O28l2O24

ATRTBUT oexountnçÃo A LocRADouRo
púauco, No DrsrRrro oe sÃo loÁo Do NoRTE,

nunzcÍpto DE ALEaRE/ Es.

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo faz saber que a Câmara Municipal
aprovou a seguinte Lei:

AÉ. 10. Fica denominada de "JORGE BATISTA NICACIO", a rua com início na capela

mortuária e témino na rodovia Moacyr Santos localizada no distrito de São João do Norte,

município de Alegre/ES.

Art.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alegre (ES), 27 de setembro de 2024.
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